
ffi Ei+â"*t[ffiffi+,êhDE 
ASSuNçÃo

pneoÃo euerRÔxtco No ooo18r2o25
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 250331PEOOO18

CONTRATO No: 0008?2025SDC

TERMO OE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO E INFOR COMPANY

sERVlcE LocAcAo DE tupne§sones LT0A' P^RA

í"mt";USX"-o ro?o,X?§Ilio' 
DIscRrMrNADo NESrE

pelo presente instrumento de contràto, d€ um lado PrefeituÍa Municipal de Àssunçáo'Rua Tereza Balduino da

Nóbrega, S/N - Centro - Arrunçàã'-'ie, õflp.l n" Ot.Ot Z.OSSIOOO] '02, neste ato representada pelo PreÍeito

ú"g"ãiÊ"ltp" deOtiveiÍa Vitar, árasileiro. S;fteiro, Advogado, Íesid€ntê e domicifiado na Rua Tereza Balduino da

NobÍega, s/N - centro - nssunçao - Éb, cÉr ^. 
oaõ.zzz.ol+s_s, carteira de ldentidade no 3415193 ssP,

doravante simplesmente coHrÉÂrmr-E, á do o,tto lado INFoR CoMPANY SERVICE LocAcAo DE

IMPRESSORAS LTDA . R rNrHÊU JõiriLV, 119 - CENTRO ' CAMPINA GRANOE ' PB' CNPJ N"

24.846.581/OO0í4S,nesteatot"pr"t.tt"OoporNatanAgra,Brasileiro'Casado'Empresário'residentee
domicitiado na Rua Bueno nn"". +G, LárO* Tá*r". - Camp'ina Grande - PB. CPF n" 034.184 23fi9 Carteira

ãá ú"niio"o. no 2445512 SsP-pe-.-àoãu"nt" simptesmente CONTRATAOO' decÍdiram as partes contÍatanles

assinar o presente contrato. o qual se regerá pelas cláusulas e condiçóes seguintes:

cúusuua pntuelRA - Dos FUNDAMENToS:
Esre contrato decone da ri"it *á'ti'J"fiOàOe Ét"gao Eletrônico no 00018/2025, pÍocessada nos termos da Lei

Federal no 14..133, de r" o" e,oÁr'0.-ãõãi; r_ui ôãrpr.."ntaÍ n. 123, de 14 dê DezeÍnbÍo d€ 200ô: oecÍeto

Municipal no 05, de 12 de Janeiro i" ioil; 
" 

legislação peírinente' consideradas as alteÍaçÓes postcÍiores das

,"LriOá. no*u", às quais os contratantes estão Juleitôs como também às cláusulas deste contrato.

cúusula secuNDA - oo oBJETo:
O presente contÍato, cuia tavratuà-totiltorlzada pela Portaria n".PE 00018/2025 - 04, de 30 de AbÍil de 2025 tem

il;útd;, Àqri.iÉo áe mateaais á ãuip"rn"rito" a" informiitica desünados a atender as necessrdades das

lecretarias Oo Uunicípio de Assunção PB, conÍorme Termo de Reíerência'

o íomecimento deverá ser execulado rigorosamente de acordo com as condiçôes expressas neste.instrumento,

pÍoposla aprêsentaOa, especmcaçoes iÀcnicas conespondentes' processo de licitaÉo modalidade Pregeo

Elelí6nico n" 00018V2025 e instru'frs ào Contralante. documentos esses que rrcam Íazendo paÍtes intcgranles do

pr"sÀt" conttato. independente úe kanscrição; e será realizado nâ íoíma parcelâda'

cúusuLA TERCEIRA - Do vAl-oR E PREços:
o vator brat dsstê contrâto, 

" 
o"* o"- pràç" p1"p*to, é de R$ 39.73E.5O CTRINTA E NOVE MIL SETECENTOS E

TRINTA E OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).

I
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cóD. olscRlMlNAçÃo

10 Toner Brother ÍN - 1060

12 CaÍtucho De Toneí Hp 85a Reciclado
'15 EstabilizadoÍ 3OOV e Biv110
16 Fonte De Alimentação P/ Microcomputador;

Rêdundante. Alx; 700 W. Bivolt, GaÍantia Minima 6

Unid
Unid
Unid

30
15

17.10 855,00
17.10 513,00

'114.00 I .710,00

BLUCASE/BLUCASE UNid, 20 164,00 3.280,00

15 00 150.00

VALIANÍY,GMI UNid. 5 320 00 1.600,00

Unid. 100

N

XÂRCA

pneurur*pneutúu
MARCA PROPRIÂ

c3TECl-UC3TECH

P
uNtD. ouANT. P.uNrÂRlo TOTAL

Meses
24 Mouses Sem Ío Acance de 10 rnetros ATOMO/ATOMO Unid. 10

Compatibilidads universal: windows,mac, chrome

25 MónitoÍ Lcd '18,5' Tipo Led. Polegadas 18,5

ResoluÉo: 1366 x 768. Formato De Tela:

WkJescíeen.Garantia On-Site De 12 Meses

26 cABo PAR rmúcloo; ritxiwt- PAR RÉDE:

NÀO ALINOADO, COR AZUL: CATEGORIÂ 5E, CM;
MULT.'I\'ULT

\
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4 PARES; 24 AWG: NORMA CONFORME
RÉsoLUÇÃo Ary4ÍJL 242 qE 30.11.200q c,.3!5m

zs coneaor ry+s uàino - ATOI'to/AToMo unid'

31 Cooler Com Dissipador De CaloÍ CompatÍvul Co*GOLDENTEC/GoLOENTEC Unid.
PÍocessadoí lotel Pentium 4

32 Placa DevÍdeo Pci lgtoqsuIerior (64Ínb) BLUCASEiBLUCASE Unid'

33 Pen Drivà Com, úo úinláo-, i69u Usb 2.0 ATOMO/ATOMo Unid

34 Câbo Para Conexão De lmpÍessora PadÉo Usb ATOMO/ATOMO Unid.
Co,r, No Minimo. í.5m

ATOMó/ÀTOúO rúãd.

0.25 1.50

45.0C 135.00

140,00 2.100,00
15,00 150,00

7.00 56.00

18,00 180,00

3

15
10

I
10

2

3

5

35 Filtro De Linha 220v llÍoimg lToinad3s
36 Case Eísmo Para Hd Sata E Sâti8 li' Co{n Ás

Seguintes Caractertsli€âs: - Saída§ Usb E Sata: -
Screwless: Ntu Nêcês§ita Ds Paratusos Parâ Sua
lnstalação; Sistêma De Montagem ExtÍemamente
Rápido, Em Aproximadamente 10 Enex-O l lce Box
Unid. 7 Dün-o7 Segundos Você consegue Montar O
Hd Em 3 Elapas; - Case Com Estrutura De AlumÍnio
Especial Para DissipaÍ O Calor Com Mais Eíiciêncja:

- BloweÍ Fan ExtÍemam€nt€ SilÊncio§o Para Re§ÍÍiaÍ
O Bloco Do Hd; - Somentê 1 BoEo PaÍa Abtir O
Case; - Acompanhsdo D€ Maptador Dê FoÍça Dê'

12v 2a: - Base Para AFoiaÍ o Cãse; Saída§ Eíemas
E Sata E Usb2.0

38 BateÍia ra Pldca ÍlEe (Cmos), 3v, Lithiun-lon'
Modelo: Cr2032.

39 Pasta Térmicá De Àta PerÍormance Akâsa Ak-455
Com 50% De Prata. SeÍingâ Com 1.59,

Corduüvidade Térmica: 9.24 Wltl4."C M

40 Placâ Máê - Tamanho da Pbca:'18,80 x168 mm
(MicÍo Atx). Modelo: 875,Suporta os pÍoce§sadores

lnteb da 2'e 3'ggrâçáo da Íamília com soquetes
LGA1'155, Capacitor sólido para CPU side
Chipsetlntel @ 875 Express Chipset GÍáÍicrs:
Supo.ta@ HD GÍaphi6 20o08000(lntel 2nd gen

CPU) & 250o/4000(lniel 3rd g€n CPU) Suportatx@ 11

SupoÍla@ HD grdphics, lnTru? 3D, Quick Sync Video,

Clear Video HO Technology, lnsidêÍ Memória:
Arquitetura Oua!-channêl ODR3 Suporta DOR3
1600'/1333/1066 norFECC, Un-buffsÍed SDRA 2 X
Soqueles ODR3 OIMM de 240 pino Suporla até 16GB

compatÍvêl com os Sistemas operacionais Windows

)(P 32-ôit ató WiÍÉolÍt3 10 64-+it.
42 Adaptâdor Usb Wirel€$ Dual Band, Velocidads

Wirehss UltraÍrápida De 1200 (867+300)Mbp§ Com
A Tecnologia 802.11âc, Com Fácil CriptogÍafia De

SeguÍaoçâ Wireless, Bastr Ap€ítaÍ O Botão Wps E

EqúiFdo Com Um Cabo De Eíensáo Usb Parâ Fácil

P.osicionamêÍrto -Oo APaíeltlo.
44 Estabilizador/Proteto. Elet.sOO Va Preto Potencial

Nominal: 500va / 50Ow. Tensão Nominal De Entrada:
127 vl 22ü'r- Tensáo Nominal Dô Saida; 120v.

DistoÍçáo Harmonica: Não lstroduz Fíenquencia
Nominal: 60h2. Proteçáo Fusivel : 5r250vac.
ConfiguraÉo: Mo{roÍásica. Filto De Linha RÍ-Em,":
Sim Protetor Contra Surlo§ :-Sim Chave Ugâ/
Des[ga Protegida. lndicadoí De Rede ElêtÍicâ.
Gabinets Oe Alto lmpaclo. Filtro De Linha Com
Proteçâo Contra SüÍtos- Dados Tecnicos: Altura :

15,5 CenüÍlentrG. LâÍgurâ: I 1,5 CentiÍnenlros.
Comprimêntos; 16,50 Centiment os. Peso: 0.941

Kilos. ltens lnclusos :Proler sOOm. GaÍanÚa On-Sitê
De 12 t"lêses

ATOMO/ATOMO

ATOMO/ATOMO

IMPLAST

BLUCASE'BLUCASE

ATOMO/ATOMO

c3TECH/C3TECH

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid

B

30,00 60.00

1,50 12,00

12.00 36.00

160,00 800,00

50 50.00 2.500,00

20 130,00 2.600,00

Total:39.738,50

CúUSULA QUARTA . OO REÂ,USTAIENTO EM SENTIOO ESTRÍTO - REÀ,USTE:

Os preços contÍatiados são fixos e irÍeaiustáveis no Prazo de um ano'

Deíro'do prazo de vigência da conúabçáo e mediante solicitação do ContÍatado, os pÍeços poderão sofÍer

reajusle apbs o inten{no de um ano, n" mes., proporçáo da vaÍiaÉo veriíicada no IPCA-IBGE acumulado,

i\
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tomando--6e por base o mês do or9âmento estimado, exclusivamentê pârâ 8s obrigações iniciadâs ê concluídâs

após a ocorrência da anualidade.
l.ios reajustes subsequentês ao primeiro, o interregno mlnimo dê um ano será contado a pâítir dos eÍeitos

Íinanceiros do último reajusto.
No câso de atraso ou não divu§ação do índico de reajuslamento, o contÍalante Pagará ao contÍatado a

importância calculada pela últimJ vâriâ9áo conhêcida, li{uidando a diÍerença correspondente tão logo seja

divulgado o Índice definitivo. Fica o õontatado obrigado a apÍesentar memória de cálculo referente ao

reajuitamento de preços do valoÍ remanêscente, sempÍe que este oconeÍ.
Naá aÍeriçôes finais, ó indice utilizado para reajuste sêrá, obrigaloriamente, o deÍinitivo'

Caso o índice êstabelscido para reajustamenio vênha a seÍ êxtinto ou de qualquer forma não possa mais seí

utitizaOo, seA aOotado, em substituifo, o que vier a ser determinado pela legislaçáo entâo em_vigor'

Nà ausància de prêvisão legal qlanto âo índice substitulo, as partes êlêgerão novo Índice oficial, para

reâjustamento do pÍeço do valoÍ rêmanescente, por meio de teÍmo aditivo-

O ágisko da variaçáà do valor contÍatual paÍa Íazer face ao reajusle dê preços podârá sêr rêalizado por simples

apostila.
O pr"zo para resposta ao pêdldo de r8stabêlêcimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro, quando íoÍ o caso, será

de'âtó um mês. contado da data do fomgcimenlo da documentação comprobatória do Íato imprêvisivel ou

previslvel de consequência incalculável, observadas as disposiçõss dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121

CLAUSULA QUINTA . DA DOTAçÁO:
As despesas conerão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Unidades: 2030 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO;
ótassiÍicaçáo de dêspesa: 2030.04.1?2.O2OO.2OO4 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 0A SEC.DE

ADMINISTRACAO;
Etêmsnto de dssp€sa: 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO; 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE,
UNIDADE: 2060 . SECRETARIA DE EDUCAÇÃO;
õr-nSSlrrcÀçaO, 2060. i 2.30i.0400.20't 5 - MANUT. DAS ATIV. Do ENSIN9 FUNDAMENTAL:

2060. i 2.361.ó400.2016 - MANUT, DAS ATlv. DO OSE E OUTROS: 2060.12.36í.0400.2119 - MANUTENçAO

DAS ATIV.DO ENSINO FUNDAMENTAL-FEB 30%i 2060,12.3ô1'0400'2149 - MANUTENÇAO DAs ATIvIDADES

DASECRETARIA:2060.12.365.04002047-MANUTENCAoDASATIVIDADESDoENS'INFANT|L.MDE:
2060.12.365,0400.2122 . MANUIENCAO DAS ATIVIDAOES DO ENS. INFANTIL 30%

Etemento de despesa: 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO: 4.4.90.52.00.00 EOUIPAMÉNTOS E

MATERIAL PERMANENTE.
UNIDADE: 2O8O - SECRETARIA DE SAUDE / FUNDO MUN. DE SAÚDE

óüssrlcÁCÁo, zõs0.io.3ot.0soo.215í - MANUTENÇAo DAS ArlvtDADEs DA SEcRETARIA DE SAUDE:

2OSO.IO.3O1.O5OO.2154 - MANUT. DAS ATIV. DA SEC, OE SAUDE - REC. SUS;

Etemento de despesa: 3.3.90.30.00.00 MATERIAL OE CONSUMO: 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE.
UNIOADE: 2O9O - SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAUFMAS

óUSStrrCeçÀO: 2090.08.244.0300.2033 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

ÉÉmento ae aespesa: 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO; 4.4.90.52.00.00 EOUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE
FONTES OE RECURSO: 500 Recursos não Vinculados de lmpostos; 550 Transferência do SaláÍio-Educâçáo:
gO0 Transt. Fundo a Fundo Rêc. SUS pÍov. Gov. Federal - Bloco Manut Açôes e Serv. Públicos de Saúde; 669

Oulros Recursos Vinculados à As§i§tência Social

CLÁUSULA SEXTA . DO PAGAITIENTO:
ó pàgãr*t" i"A efetuâdo msdiantê proc€sso regular e em observância às normas e procedimentos adotados

peto ôontratante, bem como as dbposiçÕês dos AÁs. 14í a 146 da Lei í4'13U21; da seguinte maneira: Para

oconer no prazo de trinta dias, contâdos do poríodo dê adimPlemento.

cúusuLA sÉnnA - oo PRÀzo E oA vrcÊNcn:
o prazo máximo dê entregâ do objeto ora contralado, que admile PÍorÍogação nas condiçõ€s e hiPótêses

previstas na tei í4.i3U21, ãsÉ abaixô indicado e será mnsiderado da emissáo do Pedido de Compra:

a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do ireseÁte contato será determinada: até o Íinal do êxercício Iinanceiío de 2025, considêrâda da dâta

de s--ua assinaiura; podendo sêr pronogada, nas hipÓteses e nos t€rmos dos Arts 105 a 114, da Lei 14'133i21'

CúUSULA OITAVA . DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE:
a - Efetuaf o pagamento relaüvo ao Ío-mecimento eÍeüYament€ realizado, de acoÍdo com âs respectivas cláusulas

do presente contÍato;
ú - ij.porcionar ao ôonratado todos os meios necessários para o fiêl Íomecimento contÍatado;

\
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c, Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidâde de produto Íornecido,

exercendo a mâis ampla e completa hscalizaçao, o quê não êxime o Conúatado de suas responsabilidades

contrâtuais e legâis;
d - Designar repressntanlss com atribuiçôes de Gestor o Fiscal destê contrato, conforme requisitos estabslêcidos

na norm-â vigeáte, ou pêlos rêspêctivos substitutos, êspecialmentê para cooÍdenar as atividades rqlacionadâs à

Íiscalizaçao ã acompanhar 6 Íiscalizar a sua sxocução, rêspectivâmente, permitida a conlrâtação dâ tercêiros paÍa

assist6ntia e subsíóio da fiscatizaçáo com informações P€Ítinentes a essa atribuição:

e - Observar, em compatibilidadL com o objeto desie contrato, as disposiçÕes dos Arts. 115 a 123 de Lei

14j33P1.

cúusULA NONA. DAS OBRIGAçÓES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o Íornacimento dêscrito na cláusula conespondente do pÍesente contÍato, dentro dos

mêlhores paràmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relâcionada ao objeto contÍâtuâl' com

obsêrvância aos prazos estipulados;
b - ResponsabilizaÍ-se po; todos os ônus e obrigaçôes concêmentss à legislação Íiscal, civil, tributáriâ s

trabalhisia, bem como óOr todas as dêspesas ê compromissos assumidos, a qualquer titulo, peranle seus

fornecedoras ou teÍc€iÍos sm lazáo dâ execugáo do objeto contrâtado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante, quando da êxecução do contrato, que o

represente intêgralmenle em todos os seus atos:
d : permitir e Í;ilitar a Íiscalizâção do Contratante dêvendo prestar os inÍormes e esclarecimentos solicitados:

e - Será responsável pelos danos causados diretameflte ao ContÍatante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa

ou dolo nâ êxecução do contrâto, não excluindo ou Íeduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o

acompanhamento pêlo Ór9ão interêssado;
f - Nãã ceder, traniÍerir oü subcontratar, no todo ou em parte, o obj€to dsste instrumento, sem o conhecimento e a

devida autorizaçáo sxpressa do Contratante;

õ - úanier, ouránte a ;igência do contrato, em compaübilidade com as obrigaçÕ€s assumidas, todas as condiçÕes

ãe habilitaçáo e qualftcaçáo exigidas no Íespectivo processo licitatÓrio, aPresentando ao Contratante os

documentos necessário§, sompre que §olicítado;
h - Cumprir a reserva de cargos previstâ em lei paía pessoa com deÍiciência, paÍa Íeabllitado da Previdência

Social ou para aprendiz, bem iomo âs reservas dà cargos previslas em outras noímas específicas. âo longo de

toda a exácuÉo do contrato, ê sempr6 que solicitado pelo Contratantê, deverá comprovar o cumpÍimento dessâ

reserva de ca;gos, com a indicaÉo dos empregados que preencherem âs reÍeridas vagas;

i - Observar,'em compatibilidaie com o obiãto dêite contrato, as disposiÉes dos Arts. 115 a 123 da Lei

14.133t21 ,

j- O oújetô aa presentê licitação sêrá requisitado de Íorma parcÉlada, conforme a demânda e as entregas devêrão

ão"o*úr aos sêguintss cÍitêrios: í. o Sêtor de compras omitirá, mediãnte as necessidades, os Pedidos de

Compra, contendã as quantidades, local da sntrêga s as condiçóes de instalaÉo-, dovendo a empresa

toinàáora promovêr a medição do espaço,lárea pãra doÍinir o tamanho do obieto. 2 constatadâ qualquer

ineguhridade na entrega dos produtos, a'emprasa contratada, obrigar-se-á a tÍocá-los imediatamente, sob pêna

il;rj;liá;-;" à apticaiao das muttas ou rescisâo nos termos legais. 3. A empresa. fornecedora obriga-se a

entregar qualquer que ieja a quantidade dos pÍodutos dos pÍêços ofertados, não sendo admitido o acúmulo de

p"áú'"" fÀià é"tr"ja posieaor. +. Na impossibiiidade de se examinar detalhadamente os pÍodutos no momento da

ãnti"ga, 
".t"" 

será rêcebidos provisoíiamenle êm até 5 (cinco) dias úteis da data do Íeito, cuia comprovação dãÍ-

se-á ãtravés de aposição de carimbo póprio em qualquerespaço da nota Íiscal. 5. Na hipótese de confirmação de

defeitos ou divergências quanto às caraitgristicas dos produtos mntratâdos, será concedido o prazo de 5 (cinco)

dias mnidos paà a sua iubstituiçao, vedada a aplicaÉo de qualquer penalidade duÍants êsse Periodo 6 Caso

seia constatada diferença a mengr de quantidades, o pÍazo máximo para a complementação seíá de 5 (cinco)

;Éa,;, inicio a partii da notiÍicação.7. As êntregas devorão ocorÍêÍ em dias corridos, conlados a paÍtir do

i"""'oir"nto oo peàioo de Compra. bonendo por conta da empresa contratada todas as despesas de transporte'

embahgem, tributos, encargos trabalhistâs o prêvidenciários deconentes '

CLÂUSULA DÉCIilA ' DA ALTERAçÃO E EXTINçÃO:
Este contÍato podêrá seÍ alterâdo com a devida jusaiícativa, unilâteralmente peto Contratante ou poÍ acordo entre

"" 
purt"", nos casos e condiçôês previstas nOS AÍts. 124 a 136 ê suã extinçáo, formalmente motivada nos autos

do processo, assegurados o ;ontÍaditório e a ampla defesa, oconerá nas hipóteses e disposiçÓes dos AÍts. 137 a

í 39, todos da Lei 14.133f21 .

Nas afterações unilaterais a que sê rêfere o inciso l, do caput do AÂ. 124, da Lei '14.133/21, o Conkatado será

obrigado a ac€itaÍ, nas mesmas condiçÕes contrâtuais, acÉscimos ou supressões qua se Íizelem nâs compras,

de ãté o respectivo limite fixado no Art. 125, do masmo diploma legal, do valor inicial atualizado dÔ contrato.

Nenhum aséscimo ou suprêssão podêrá exceder o limite estabelecido, satvo as supressóes resultantes de acoÍdo

celebÍado entÍe os confatantes.

\
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CLÁUSULA DÉCTúA PRITIEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratâ9ão o observadas as condiçóos dê adimplemento das obrjgações pactuadâs, os

procedimentos e condiÇóes para Íeceber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, ás

disposiçôes do Arl. 140, da Lei 14j33n1.

CLÁU§ULA DÉCIMA SEGUNOÂ. DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será Íesponsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do

interessado, pelas infraçóes prevlstas no Art. 155, de Lei 14.133/21 e seráo âplicadas, na íoímâ, condiçôcs,

regras, prazos e procedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a 1ô3, do mesmo diploma legal, a§ seguintes sançóês: a -
ad-vertêÀcia aplicada exclusivamenl6 pela inÍmçáo administrativa de dar causa à inêxecuçáo parcial do contrato.
quando náo se justiÍicar a imposição de pênalidade mais grave; b - multa de mora dê 0,5% (zero Yirgula cinco por

cento) aplicada sobre o valordo crntrato, por dia de atraso injustiíicâdo na execução do objeto da contratagão; c -
multa'de '10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍra9ões administratiYâs previstâs no

reÍeÍido Art. 155: d - impedimànto de licitar e contatar no âmbito da Adminislraçáo Públicâ direta ê indirêtâ do entê

fêdêÍativo quê tiver aplicâdo a sanção, pelo prazo máximo ds três anos, aplicada ao rê§ponsável pelas infrações

administrativas previs;hs nos inciso! ll, lll, lV, V, Vl ê Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justiÍicar â

imposição de psnalidads mais grâve; e - dêclaração de inidoneidade para licitar ou contrataí no àmbito da

nOminetraçao FUOlica direta ê inúÍêta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo delrês anos.e máximo de

seis anos, ãplicada ao responsável pelas infrações âdministÍativas previstas nos incisos Vlll, lX,.X, Xl e Xll do

caput do ieíárido Art. 155, bem como pelas inÍraçÕes administrativas pÍevistas nos incisos ll, lll, lV' V' VI e Vll do

caput do mesmo artigo que justifiqueá a imposição de penalidadê mais grave que a sangão reÍerida no § 40 do

reierido Aí. 156; f - aplicaçáo cumuladâ de outras sanções píevistas na Lei 14.'133/21 .

Sê o valor da multa ou údenizaçâo devida não íor Íêcolhido no prazo de 15 diâs após a comunicaçáo ao

Contrâtado, será automaticamontê descontiado da primeira parcela do pagamento a que o Conkatado vlet â lazet
jus, acrescido de.iuros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cLÁusULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAçÃO FINAI.ICEIRA:

Nos casos de eventuais ãtrasos do pagamento noJ termos deste instrumento, e desdo quê o Contralado não

tenha concoÍrido de alguma forma paral atraso, seÍá admitida a compensaçáo financeiÍa, devida desde ã data

limite Íxada para o p;gamênto aié a data conespondente ao eÍetivo pagamento da parcela._Os encargos

moÍatórios devidos em rãzão do atraso no pagamento serão calculados com utilizaçâo da seguinte ÍÓrmula: EM =

N x VP x l, onde: EM = encargos moratÔrios: N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamênto; Vp = valoida parcela a ser pagai e l= índice de compensação financeiÍa, âssim apuÍado: I =
(Íx * f'OO) + 365, sendo TX = percentual do IPCA:IBGE ãcumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta, um

iovo Índice adotado polo Governo Federal que o substitua. Na hipótêse do ÍeÍerido índice estabelecido para a

compensação Íinanceira venha a sêÍ exlinto ou de qualquer forma não possa mais sêr utilizado, será adotado, em

substituiçáo, o que vier a ser detêrminado pêla logislação então em vigor'

CúUSULA DÉCMA QUARTA . DAS OBRIGAçÕES PERTINENTES À LGPO:

a - As partes contratantes deverão cumprir a iei n" 13.709, de 14 de Agosto dê 2018, que é a Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em Íazão deste

contralo, independentemente de declaraÉo ou de aceitação exPressa.

b - Os dados obtidos somênte poderão áer utilizados para as finalidades que iustiÍicaram sêu acesso e de acordo

com a boaJé e com os princíFúos do Art. 6", da Lei 13.709/18.
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*rpàrtiitramànto com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.

d - Con§titui atribui;ão do Contratado orientar e t einâr seus empregados, quândo íor o caso, sobre os deveres

r€quisitos e Íêsponsabilidades dEcoÍrentes da LGPD.
e - O Contratants deveÉ ser inÍoÍmado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperaçào

Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Confatado.
t - O Contàdo deverá exigir dê suboperadores e subcontratiados o cumprimento dos deveres da prêsente

cláusula, permanecondo intêgralmente rssponsável por garantir sua obsarvância'
g - O iontratante poderá rãalizar diligência para ãteú o cumprimento desta cláusula, devendo o Conlratado

àlender prontamente evêntuais pedidos ds comprovação Íormulados.
h - O Contratado deverá prestaÍ, no prazo fixádo pelo Contratante, prorrogável mediante iustificativa, quaisquer

informações AceÍca dos dâdos pessoais pAra cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descaÍte

Íêalizado.
i- Terminado o tratamento dos dados nos termos do AÍt. 15, é devêr do Çonvatado eliminá-los, com exceçáo das

hipÔteses do AÍt. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houveÍ necessidade de guarda de

documentação para Íins de comprovaçáo do cumprimento dê obrigaçÔes legais ou contratuais ê somente

enquanto não prescritas essâs obrigâçóes.
j - Os bancos de dados Íormados a paíliÍ da exeolção do obieto deste contrato, notadamente aqueles que se

pÍoponham â armazenar dados pessoais, dêvem seÍ mantidos em ambiente virtual controlado. com registro

individual rastreávêl de tratamentos Íealizados, mníoÍme AÍ1.37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data,

hoÍário e registro da linalidade, para efeilo de responsabilizaÉo. em de eventuais ômissóês, desvios ou
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abusos. Os rêÍeÍidos bancos de dados devem seí desenvolvidos 6m Íormãto interoperável, a Íim de garantir a
reutilizaçáo dessês dados pelo Contratante nas hipótesês previstas na LGPD.
k - O prêsente conlrâto está sujeito a alteÉções nos procedimentos perlinêntes ao tÍatamento de dados pessoais,
quendo indicado pela âutoridade competente, em êspecial a Autoridade Nacional de PÍoteçáo ds Oados, por meio

de opinioes tácnicas ou recomendações, êditadas na forma da LGPO.

cúUSULA DÉcIi,IA oUINTA . DO FORO:
Para dirimiÍ as questões decoÍrentes deste contrato, as partes êlêgem o Foro da Comarca do Taperoá.

E, poÍ êstarem de pleno acordo, foi lavrado o presênte contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado pelas pãrtes
e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

IRA VILAR
Prefeito
089.277 .A44-95

PELO CONTRATADO

ltL. (16c. Lol - ?/

|'J5 . Ó51 , tl ,1 -Ü\

,li
IN coM
lÍr'TPRESSORAS LÍDA
NATAN AGRA
034.184.234-69

CE LOCACAO DE

Assunção - PB, 12 de Maio de 2025

PELO CONTRATANTE


